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Governo do Estado do Ceará

CISVALE CISVALE

Cousónclo PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do VALE Do CuRU

APUIARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMpAro - ITApÂlÉ- PENTEcosTE - PARÁCuRU - PARATPABA - SÃo coNçALo Do AMARANTE- SÃo Lurz Do

PoRTARIA clsVALE No 014/2020 de os oe.,urhf'#ililo':**

Designa membros para compoÍ a Equipe de Pregáo do COUSÔnCp púeLGO
DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU. CISVALE e dá outras
providências.

o PRESTDENTE oo consóncp púBLrco oe slúoe TNTERFEDERATTvo Do vALE Do cuRU. ctsvALE,
no uso de suas afibui$es legais e regimentais, tendo em vista o que dispõe o Estatuto desta Entidade e de acordo
com o arl.3o, inciso lV,§10 da Lei n" 10.520 de 17 de julho de 2002.

RESOLVE

r-t. í0 - Designar com exercicio a partir desta data os servidores paÍa compor a Equipe de Pregão do CoNSÓRC|o
pÚeuco oe sIÚoe IilTERFEDERATIvo Do VALE Do cURU- cIsvALE.

Art. 20 - A referida Equipe será composta pelos os seguintes membros titulares:

| - A Sra. CLAUDIA BERNARDA MEDEIROS, inscrito no CPF(MF) sob o no 820.814.503-30, para atuar como

Pregoeira(a), ocupante do cargo/função de Assistente Administrativo do CoNSÓRC|o PÚBL|Co Oe SlÚOe
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE;

ll - O Sr. MARCIO GOME CARVALHO, inscrito no CPF sob o n" 776.034.433-34, para atuar como membro da

equipe de apoio, ocupante do cargo/tunção de Tecnico em lnformática do CONSÔRCIO PÚBL|Co DE SAÚDE

INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE;

lll - A Sr." CAROUNA CORDEIRO MACHADO, inscrita no CPF(MF) sob o no 066.195.823-03, para aluar como,

membÍo da Comissão de Licitaçã0, ocupante do cargo/tunção de Auxiliar de Escritório do CONSÓRCIo PÚBLrcO

DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU. CISVALE..

Art.30. A investidura dos membros acima designados-Pregoeiro e Equipe de Apoio nâo excedeÉ a 01 (um) ano,

vedada à recondução dos mesmos, na sua totalidade, para o período subsequente:

Art. 4o. No caso de alienação e leilão os bens serão previamente avaliados pela Comissão para fixação dos preços

mínimos, podendo solicitar da autoridade superior a designação de um proÍssional especializado para auxiliar a

Comissão:

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será publicada nos orgãos de imprensa oficial e/ou

equivalentes, dos orgãos consorci a Portaria Cisvale 0M12420..
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09 do mês de Julho de2020.
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